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“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO CENTRO MUNICPAL DE EVENTOS QUE ESPECIFICA”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O Centro Comunitário que será reconstruído, passará a ter a seguinte denominação: Centro Municipal de Eventos “TUFI MIGUEL”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Miguelópolis, 24 de fevereiro de 2.021.
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Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
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